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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3.729/2024 
              de 23 de agosto de 2024. 
 

 

 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e dá outras providências”. 
  
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.287, de 27 de 

dezembro de 2023 - LOA; 
 

 

 D E C R E T A: 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 707.600,00 (setecentos e sete mil e seiscentos reais), distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                          707.600,00 

 
02 03 03 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO PUBLICO 
70                           04.122.0008.2007.0000 Manutenção do Departamento de Almoxarifado e Patrimônio                                                              20.000,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                    F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 

75                           04.122.0008.2007.0000 Manutenção do Departamento de Almoxarifado e Patrimônio                                                              10.000,00 
                          3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                    F.R.: 0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
02 03 09 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
138                        04.123.0015.2015.0000 Manutenção e Melhorias do Depto de Tributação                                                                                     26.500,00 
                         3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                                                                                        F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                               110 000 GERAL 
 
02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
148                         06.182.0018.2016.0000 Manutenção e Melhorias do Departamento da Guarda Municipal                                                        89.300,00 
                          3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    F.R.: 0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
153                         06.182.0018.2016.0000 Manutenção e Melhorias do Departamento da Guarda Municipal                                                        34.300,00 
                          4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                F.R.:  0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          120 000 ALIENAÇÃO DE BENS 
 
02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
180                          15.452.0019.2020.0000 Manutenção do Departamento de Serviços Públicos                                                                               50.000,00 
                           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    F.R.: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 
02 05 04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPA 
193                        26.782.0019.2022.0000 Manutenção de Estradas e Rodagens                                                                                                           30.000,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                   F.R.:  0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
02 06 01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
201                        20.606.0023.2023.0000 Melhorar o Setor de Agricultura e Abastecimento                                                                                     25.000,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
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02 07 01 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
214                        18.541.0024.2024.0000 Setor de Limpeza Pública                                                                                                                               125.000,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
236                        10.301.0026.2013.0000 Agente Comunitário de Saúde – ACS                                                                                                             42.000,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         310 000 SAÚDE–GERAL 
 
02 09 02 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
663                        12.365.0031.2033.0000  Remuneração dos Profissionais da Educação Creche Fundeb                                                               220.000,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                  F.R.:  0 05 81 
                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                         273 003 FUNDEB-Compl.União-VAAR-OUTROS-CRECHE 
 
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
387                        12.361.0030.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental                                                                        25.000,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                     F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
424                        12.306.0032.2043.0000 Distribuição de Alimentos com Qualidade aos Alunos                                                                                 7.000,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
483                        08.243.0039.2048.0000 Manutenção do Conselho Tutelar                                                                                                                    3.500,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

 

 

 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações: 
 
 
 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
26                             04.122.0005.2003.0000 Gabinete do Prefeito                                                                     -20.000,00 
                           3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 

35                             04.124.0005.2094.0000 Gabinete do Prefeito                                                                     -10.000,00 
                           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                     F.R. Grupo:  0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 
 

02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
49                              04.122.0008.1056.0000 Administração                                                                     -30.000,00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                    F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 
 
02 03 05 DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 
101                            04.331.0008.2092.0000 Administração                                                                     -15.000,00 
                            3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT                                                               F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

02 03 06 DEPARTAMENTO DE CIDADANIA E OUVIDORIA 
108                           04.122.0008.2010.0000 Administração                                                                      -5.000,00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
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110                            04.122.0008.2010.0000 Administração                                                                     -10.000,00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                     F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 
112                            04.122.0008.2010.0000 Administração                                                                      -8.000,00 
                            3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA                                                         F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

02 03 07 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
117                            04.123.0015.2011.0000  Departamento de Finanças                                                                                                                       -30.000,00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

118                           04.123.0015.2011.0000  Departamento de Finanças                                                                                                                        -15.000,00 
                           3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                           F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110  000 GERAL 
 

02 03 08 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 
125                           04.123.0015.2014.0000  Departamento de Finanças                                                                                                                          -8.000,00 
                           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                             F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 
02 03 09 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
133                           04.123.0015.2015.0000  Departamento de Finanças                                                                                                                        -10.000,00 
                           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                             F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 

135                          04.123.0015.2015.0000  Departamento de Finanças                                                                                                                         -33.000,00 
                           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                     F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 
02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
160                           15.451.0019.1008.0000 Obras e Serviços                                                                     -20.000,00 
                            4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                    F.R. Grupo:  0 08 00 
                            08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
                            110 000 GERAL 
 
164                           15.451.0019.2018.0000 Obras e Serviços                                                                     -10.000,00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 
02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
189                            15.452.0019.2105.0000 Obras e Serviços                                                                     -46.000,00 
                             3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                   F.R. Grupo:  0 01 00 
                             01 TESOURO 
                             110 000 GERAL 
 
02 05 04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUN 
198                           26.782.0019.2022.0000 Obras e Serviços                                                                     -10.000,00 
                            4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            120 000 ALIENAÇÃO DE BENS 
 
02 07 01 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
207                           18.541.0024.1036.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                         -197.600,00 
                           4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01  TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 

02 09 02 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
368                           12.365.0031.2032.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica – FUNDEB                                                           -220.000,00 
                           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                            F.R. Grupo: 0 05 81 
                           05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                           262 003 EDUC.FUNDEB-Complem.da União-VAAT-OUTROS 
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02 99 00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
550                           99.999.9999.9999.0000 reserva de contingência                                                                     -10.000,00 
                           9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 

        TOTAL ........ -707.600,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 23 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 

 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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PORTARIA Nº 475/2024
de 28 de Agosto de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando  a  necessidade  da  prorrogação  do
contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
01/03/2024  com  o  servidor  FLORINDO  VIEIRA  DE  PAULA;

RESOLVE:
1º  -  Fica  autorizado  o  Departamento  de  Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 01/03/2024, por 180
(cento e oitenta dias) dias, através de Termo Aditivo, ou
seja, até 25/02/2025, com o servidor abaixo relacionado.

SERVIDOR EMPREGO

FLORINDO VIEIRA DE PAULA TRATORISTA

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  28  de
Agosto de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................
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